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Segunda-feira  

Quem ganhou mais de R$ 28.559,70 em 2022, pre-
cisa declarar Imposto de Renda 

O prazo para os contribuin-
tes brasileiros entregarem a de-
claração do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (IRPF) 2023 co-
meçou nesta quarta-feira (15), às 
9h, e termina no dia 31 de maio. 

Uma nova norma da Recei-
ta Federal garante uma restitui-
ção rápida, se estiver tudo certo, 
a quem entregar a declaração 
primeiro. Serão 5 lotes de resti-
tuição, que pode via PIX ou por 
transferência bancária. A chave 
do PIX precisa ser o CPF do 
contribuinte. 
Quem é obrigado a declarar IRPF 
- Todos os brasileiros que, em 

2022, receberam rendimentos 
tributáveis acima de R$ 
28.559,70 - R$ 2.379 por mês - 
em salários, aposentadorias, 
pensões e aluguéis são obriga-
dos a declarar IRPF em 2023.   

- Todos os contribuintes que rece-
beram rendimentos isentos, não-
tributáveis ou tributados exclu-
sivamente na fonte, cuja soma 
tenha sido superior a R$ 40 mil 
no ano passado; 

- Quem obteve, em qualquer mês 
de 2022, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos, 
sujeito à incidência do imposto, 
ou realizou operações em bolsas 
de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas cuja so-
ma foi superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), ou com 
apuração de ganhos líquidos 
sujeitas à incidência do imposto; 

- Quem teve isenção de imposto 
sobre o ganho de capital na ven-
da de imóveis residenciais, se-
guido de aquisição de outro 
imóvel residencial no prazo de 
180 dias; 

- Quem teve, em 2022, receita 
bruta em valor superior a R$ 
142.798,50 em atividade rural; 

- Quem tinha, até 31 de dezembro 
de 2022, a posse ou a proprieda-
de de bens ou direitos, inclusive 
terra nua, de valor total superior 
a R$ 300 mil; 

- Quem passou para a condição de 
residente no Brasil em qualquer 
mês e se encontrava nessa condi-
ção até 31 de dezembro de 2022. 

Como preencher a declaração 
Para preencher a declaração 

do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (IRPF) 2023, basta baixar o 
programa no computador, celular 
ou tablet ou fazer on line.  

A declaração pode ser feita 
online no portal e-CAC (clique 
aqui e acesse); ou baixando o 
programa do IRPF 2023 no com-
putador (clique aqui para baixar); 
e ainda pelo celular ou tablet por 
meio do novo aplicativo Meu Im-
posto de Renda. 
Declaração pré-preenchida 

A Receita Federal liberou 
este ano a declaração pré-
preenchida que evita erros e eco-

nomiza tempo, além de dar direito 
a restituição mais rápida. A ado-
ção da declaração pré-preenchida 
foi incluída entre os grupos com 
prioridade no recebimento da res-
tituição nos primeiros lotes, como 
é o caso dos idosos. 

O recurso permite importar 
dados da declaração do ano ante-
rior, informações da base de da-
dos do Fisco sobre bens, salários 
e pagamentos do contribuinte, 
reduzindo o risco de inconsistên-
cias e agilizando o processamen-
to da declaração. 

Isso significa que o sistema 
da Receita traz automaticamente 
diversas informações que antes 
precisavam ser digitadas pelo 
declarante. São informações re-
lativas a rendimentos, deduções, 
bens e direitos e dívidas e ônus 
reais e que são alimentadas dire-
tamente no programa do Imposto 
de Renda 2023 (PGD IRPF 
2023). 

Fonte: CUT 
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Beneficiário da Geap, fique ligado nos canais de 
comunicação da empresa 

Informações sobre ao pla-
nos de saúde que atendem ao 
funcionalismo público federal 
sempre tem uma relevância sin-
gular para o Sindsep/MA. 

Nessa perspectiva, o Diá-
rio do Sindsep/MA, vem infor-
mar aos beneficiários da Geap, 
que a Empresa dispõe de uma 
Central de Atendimento que 
funciona 24 horas, inclusive sá-
bados, domingos e feriados. 

Nesse espaço os beneficiá-
rios podem tirar dúvidas e rece-
ber informações sobre os Planos, 
Hospitais e Clínicas Credencia-
das, Programas assistenciais e de 

auxilio, entre outros, e tem acesso 
aos seguintes serviços: 
 Atualização cadastral 
 Cobertura 
 Ficha financeira 
 2º via de boleto bancário 
 Reembolso 
 Rede Credenciada 

Além de solicitações, os 
beneficiários podem manifestar 
suas críticas, reclamações, suges-
tões e elogios sobre os serviços 
prestados pela GEAP e seus 
prestadores, que serão registradas 
pelos atendentes e encaminhadas 
para a área competente para pro-
vidências cabíveis e imediatas. 

Lembre-se 
Tenha a mão a sua Car-

teira de Identificação do Bene-
ficiário quando entrar em con-
tato conosco.  

Anote sempre o número 
do protocolo de atendimento. 

 
Canais de Atendimento 
√ Telefone - 0800 728 8300 
√ On-Line - (VIA CHAT) 
√ Pessoas com Deficiências 

Auditivas e de Fala 
√ Via Whatsapp - (61) 9 3300-

7230 
(7 dias por semana,  

das 07 às 19 h) 

Por unanimidade, a maio-
ria dos servidores do Executivo 
Federal referendou em plenária 
nacional da Condsef/Fenadsef, 
realizada via Zoom nessa sexta-
feira, 17, a proposta do governo 
de reajuste emergencial para o 
conjunto da categoria. Com par-
ticipação expressiva de repre-
sentantes de todos os estados 
brasileiros e do Distrito Federal, 
a categoria reafirmou o que as 
assembleias por local de traba-
lho já haviam apontado. A Con-
dsef/Fenadsef representa 80% 
dos servidores do Executivo. A 
proposta do governo de 9% na 
remuneração total, a partir 
de  1º de maio, a ser pago em 
junho, contempla servidores 
ativos, aposentados e pensionis-
tas da Lei 8.112/90.  

Maioria do Executivo aceita proposta de 9% de 
reajuste e inicia campanha salarial 2024 

Campanha 2024 já começou 
Além disso, o governo 

propôs acréscimo de R$200 no 
auxílio-alimentação que passa 
dos atuais R$458 para R$658. O 
valor, no entanto, segue sendo o 
mais defasado entre os Três Po-
deres. A demanda por isonomia 
no valor dos benefícios, inclusi-
ve, vai continuar na pauta de rei-
vindicações da categoria para a 
campanha salarial 2024 que já 
começou a ser construída, além 
de outras prioridades. Ao apro-
var a proposta de reajuste emer-
gencial todos apontaram a neces-
sidade de garantir que o orça-
mento da União para 2024 enca-
re e busque alternativas que con-
sigam dar conta dos complexos e 
diversos problemas que o setor 
público brasileiro acumula. 

Nessa proposta do gover-
no ainda estão incluídos tam-
bém itens sem impactos remu-
neratórios como a revogação de 
atos administrativos prejudici-
ais a servidores e serviços pú-
blicos. O governo ainda se 
compromete a retomar as me-
sas setoriais de negociação com 
as diversas carreiras do Execu-
tivo. 

 
Matéria em Condsef.org.br 

https://www.condsef.org.br/noticias/maioria-executivo-aceita-proposta-9-reajuste-inicia-campanha-salarial-2024

